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do ao no tomar oo ho'ciuento de ru 
curso extraordln rio, jua 4o no Li. 
oEtr (1U OZ3t'AdO t3r a dGeluao recor-
rida dado à uAs�4.a lui iz ez'pro aq o 
divorua da que teria sido dada por 
u dou tribunais oiu radoa no art. 
2O , d3 dacroto 6.596, do 12 de dø 
zeLbro do 19140. 

VISTOS  R  A1103 ost  atitos e..n que a Ascociaçao 

doa Sut-0i'iciaio da Amada intrrp3o roourao oztraordtntÇrio da 

d001r3a0 do Conselho Regional. do Trabalho da Pnt øira iui o que, 

rLox'nando a da Joxta JwLa de Concilia Ao o Jalgaeentó, conde-

nou a recorrente a reintegrar sem o r ado :ulobieodock Joovah 

do Brito, pagax2o-1ho ou salários  atrazadoa e ao arian vencia 

dauz 

C0N8II»mMDO, prelintnavi;onte, que o zociareo extra. 

ór&tntrio não está fundamentado do acordo ao  ou dispositivos do 

art. 203, do RegulazLeflto da JuatIça do Trabalho, de voz que do 

floou provado ter o aø6rd o do Conuelho Ro iona1, do 6 de 3unho 

iiiti o dado à jÀ ~ lei Interpretação Inversa da que teria oido 

dácln paz' oeto Con ollx,, na plonttudo do sua co poui o1 

SOLVS o Conselho 24aoioirn1 do Trabalho,o  ae uEo 

plena, por maioria do votou (quinze contra dota), nEo conhecer 

do presente recurso* 

Rio do Janeiro, 10 do de evbx'o de 19142, 

a) silvêutre  x'ioie 

o) .rauJo CRetro 

a) 13aptiata 131ttoncourt 
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